
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2024 
 

As contratações através de dispensa de licitação no Município de São João da Canabrava-PI são regidas 

pelos dispositivos legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. I; 

b) Decreto nº 007 de 09 janeiro de 2024; 
 

 

Conforme condições constantes no Anexo I deste Aviso  
 

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa física ou jurídica, regularmente estabelecidas no 

país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 

pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 

746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal,  

ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos 

III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
 

 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão 

elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
 

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por um 

período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação na imprensa oficial. 

 

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o 

endereço eletrônico: comissaolicitacaosjc.hotmail.com, fazendo referência no assunto do e-mail a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° 001/2024. 
 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus 
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5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
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mailto:licitacao.toledo@gmail.com


 
anexos. 

 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado,  

de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 

contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal,  

devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o Município de São João da 

Canabrava-PI se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores 

expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso 

por extenso, será levado em conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 

sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução 

do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente 

às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 

de solicitar revisão de preços. 

 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada. 

 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 

documentos relacionados no Anexo II com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 

contenham validade. 
 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 

declara vencedora a que apresentar o menor preço. 

 

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e seus 

anexos será desclassificada. 

 

8.2 HABILITAÇÃO 

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

 

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 
 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e são 

parte integrante independente de transcrição. 
 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  



 
 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 

provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo Município de São João da Canabrava-PI. 

 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 

responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 

irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 

Referência. 

 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 14.133/2021, 

serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes 

disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 

 

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

São João da Canabrava-PI, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

Elson Silva de Sousa 

Prefeito Municipal 

 



 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

HABILITAÇÃO 

1. Para a habilitação junto à COMISSÃO, o PROPONENTE, inclusive as empresas que constituírem consórcio, 

deverão apresentar os seguintes documentos:  

 

Habilitação Jurídica:  

1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em 

se tratando de sociedades empresariais e sociedades simples, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova de nomeação da diretoria em exercício.  

1.1.1 Os documentos mencionados acima deverão estar acompanhados de todas as suas alterações ou da 

respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma 

natureza ou compatível com o objeto desta licitação.  

1.2 Inscrição do ato constitutivo em cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova de nomeação da diretoria em exercício.  

1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Nota: Empresas em consórcio deverão 

apresentar os documentos mencionados nos itens  

1.1 a 1.3, anteriores, referentes a cada consorciada 

 

Regularidade Fiscal:  

1.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 

1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do PROPONENTE, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do PROPONENTE, 

compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto à Dívida Ativa – ou outras equivalentes 

na forma da lei – expedidas, em cada esfera de governo, pelo Órgão competente;  

1.7 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação do 

CRF – Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal;  

1.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 1.9 Consulta Simplificada e específica atualizada que 

demonstre o histórico da empresa, expedida pela junta comercial do Estado sede da licitante, expedida nos últimos 

30 (trinta) dias que antecedem a data aprazada para abertura do procedimento 

 

Qualificação Técnica  

1.14 Certidão de Registro no Conselho Regional competente da região a que estiver vinculado o PROPONENTE, 

que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação, ou seja, especialização no ramo de Obras e Serviços 

de Engenharia.  

1.15 A capacidade técnica será exigida do responsável técnico através de Atestado de Capacidade Técnica ou CAT 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado registrado no órgão competente, no qual conste 

atividade com quantidades e características semelhantes ao objeto ora licitado. 

1.15.1 – A qualificação do profissional verificada através de, no mínimo, 01 ( um ) profissional com 

experiência em Obras e Serviços de Engenharia, através da Certidão de Registro no Conselho Regional competente;  

1.16 A comprovação da qualificação técnica do(s) profissional(is) exigido(s) no item anterior dar-se-á pela 

apresentação de:  

1.16.1 Cópia da Carteira Profissional de Trabalho (CTPS) assinada pelo PROPONENTE ou da cópia da 

Ficha de Registro de Empregados (FRE), devidamente autenticadas em Cartório de Títulos e Documentos, que 



 
demonstre o vínculo empregatício do(s) profissional(ais)indicado(s).  

a) Será admitida, ainda, a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 

serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum, cuja duração seja, no mínimo, suficiente para a 

execução do objeto licitado, o qual deverá ser com firma reconhecida de ambas as partes;  

b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa PROPONENTE, tal comprovação será feita por meio 

do ato constitutivo da mesma e Certidão do órgão competente, devidamente atualizada;  

c) O(s) profissional(is) indicado(s) será(ão) o(s) responsável(is) pela prestação do serviço objeto desta 

licitação, compondo a respectiva equipe técnica. A substituição desse(s) profissional(is) só será admitida, em 

qualquer tempo, por outro(s) que detenha(m) as mesmas qualificações aqui exigidas e por motivos relevantes, 

justificáveis pelo PROPONENTE e aceitos pela CONTRATANTE. 

 Nota: No caso de empresas em consórcio, os documentos mencionados nos itens 1.9 a 1.13, anteriores, poderão 

ser apresentados por qualquer consorciado. 

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

1.17 Certidão negativa de pedido de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede do PROPONENTE que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, bem como as certidões 

negativas cível, criminal e patrimonial. Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, 

serão consideradas válidas, para este certame, aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias da data estipulada 

para a abertura da sessão, em nome da empresa e sócios;  

1.18 O balanço patrimonial, demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social ou balanços gerais (art. 

101 da Lei 4.322/64), já exigíveis e apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Com base nos dados extraídos do 

balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa. 

Os balanços apresentados poderão ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta.  

• A documentação necessária para a comprovação da Capacidade Econômico-Financeira da licitante será 

constituída pelas demonstrações contábeis constantes do Balanço Patrimonial, referido ao último exercício 

encerrado, acompanhadas da publicação em Diário Oficial do balanço referente ao exercício encerrado, 

quando se tratar de Sociedade Anônima, apresentado de acordo com a alínea “a” deste subitem.  

• No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a apresentação dessa documentação servirá 

também para a comprovação de enquadramento nessa condição, de DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES  

1.5 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP) conforme determina o Acórdão TCU Plenário nº 1793/2011 

1.6 Certidão Negativa STM;  

1.7 Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ; 

1.8 Certidão Negativa de Débitos e Inidoneidade do Tribunal de Contas da União (TCU);  

1.9 Certidão Negativa de Débitos e Inidoneidade do Tribunal de Contas do Estado (TCE).  

1.10 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.11. Declaração Conjunta, no modelo ao final do Anexo I. 

 

 

 

 

 



 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
(Em cumprimento à Lei Federal nº 14.133/21) 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 013/2024 PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO N. º 024/2024    DISPENSA Nº 013/2024 

 
 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº sediada (endereço completo), 

representada neste ato por   , CPF: 

   DECLARA, para todos os fins de exercício do direito, especialmente 

para participação no processo licitatório em epígrafe: 

 

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, abstendo- 

se de atos que frustrem a finalidade da presente contratação; 

 

b) o enquadramento na condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. Em caso afirmativo, assinalar com “x” ( ); 
 

c) o pleno conhecimento e subordinação às condições gerais da contratação, direcionado aos 

princípios da boa – fé objetiva e interesse público, inerentes aos procedimentos de contratação 

pública; 

 

d) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, se couber; e 
 

e) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, no que tange à 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 

 

  , de de . 

(Município) (data) 
 

 

 

 

 
Assinatura e carimbo 

(Representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 



 

DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

 
 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 

 

Nome empresarial:    
 

Rua: nº    
 

Bairro: CEP    
 

Cidade Estado    
 

CNPJ nº    
 

Conta Corrente nº Agência Banco    
 

Inscrição Estadual nº Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº    
 

Telefone    
 

Contador da empresa Telefone    
 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

Nome    
 

Função    
 

Data de Nascimento Estado Civil    
 

Escolaridade RG nº Órgão emissor    
 

CPF    
 

Rua nº    
 

Bairro Complemento Cidade    
 

Estado CEP Telefone    
 

Fax Celular E-mail_   
 
 

Local e data / /_ /2024. 

 

 

 

Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 


